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Item Descrição Quantidade
Custo Unitário

(R$)
Custo Total
Anual (R$)

009 Monitoramento eletrônico com software
e atualizações incluindo a manutenção

preventiva e corretiva – Câmeras e
software - Florianópolis

24.000 61,36 1.472.640,00

013 Monitoramento eletrônico com software
e atualizações incluindo a manutenção

preventiva e corretiva – Sensores -
Florianópolis

30.480 31,20 950.976,00

TOTAL ANUAL                   R$ 2.423.616,00

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão à conta
do  Orçamento  Geral  da  CONTRATANTE,  através  do  Programa  de  Trabalho
12.364.5013.20RK.0042; Ptres 169856; Fonte 8100000000; e Natureza 339039. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. A Contratada fica  obrigada  a,  igualmente,  prorrogar  a  vigência da  obrigação acessória
consistente  na  garantia  firmada,  prevista  na  cláusula  sétima  do  instrumento  contratual
entabulado.

     CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1.  Além do previsto na cláusula décima terceira do Termo de Contrato nº 60/2017, o contrato
poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE a qualquer tempo em decorrência
do  resultado  do novo certame  licitatório,  mediante  comunicação  prévia  de 30  (trinta)  dias,
ficando  isenta  a  CONTRATANTE de  indenizar  a  CONTRATADA,  pelo  que  assume  a
CONTRATADA com  todos  os  custos  e  riscos  que  porventura  arque  nesse  sentido,  assim
compreendida  toda  e  qualquer  perda  ou  prejuízo  calculados  desde  a  execução  do  contrato
primitivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

7.1. Fica alterada a cláusula décima quarta do contrato referenciado conforme segue:

7.1.1 É vedado à CONTRATADA:

7.1.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

7.1.1.2. Subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste Termo de Contrato.

7.1.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

7.1.2.1. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado
à  cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com o  desconto  de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos  tais como os da  conta  vinculada e  do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5 de 2017, caso aplicáveis.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Original.

E, por estarem, assim, justos e acordados firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

Florianópolis, 28 de março de 2022.

Contratante
Jair Napoleão Filho

CPF nº 342.374.379-49

Contratada
Mariléia Benincá de Souza

 CPF nº 376.864.029-91

TESTEMUNHAS:
_________________________________                 __________________________________
Nome:         Nome:
CPF:         CPF:

3

MARILEIA BENINCA DE 
SOUZA:37686402991

Assinado de forma digital por 
MARILEIA BENINCA DE 
SOUZA:37686402991 
Dados: 2022.03.29 16:49:58 -03'00'
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